
Prefeitura do Município de Porto Velho
Conselho Gestor do Programa Faculdade da Prefeitura


ANEXO III

TERMO DE ADESÃO

Nome da Instituição: _____________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________________
CNPJ: _________________________ Inscrição Municipal: ______________________

ENDEREÇO
Rua/Av.: ______________________________________________________________ Nº: __________ Bairro: __________________ CEP: ___________________________
Telefones: _____________________________________________________________
Sítio Eletrônico: _________________________________________________________
E-mail (contato): ________________________________________________________

A Instituição acima identificada, por meio deste Termo, vem requerer sua adesão, conforme dispõe a Lei Municipal nº. 1.887/2010, ao Programa de Inclusão Social Universidade para Todos – FACULDADE DA PREFEITURA pelo período de 10 (dez) anos, obrigando-se a:

1. Ofertar o equivalente a 3% (três por cento) da receita bruta do movimento mensal tributável pelo ISSQN em bolsas de estudos integrais (art. 10, § 1º, da Lei nº. 1.887/2010);
2. Restabelecer o número de bolsas sempre que não alcançar o percentual estabelecido na lei;
3. Encaminhar ao Órgão Gestor:
3.1. Relatório semestral informando a frequência e aproveitamento dos beneficiários do Programa;
3.2. Relatório semestral informando a quantidade de bolsas, por turno e cursos, disponíveis;
4. Divulgar por edital o número de bolsas oferecidas por curso e turno em cada uma de suas unidades;
5. Aferir a veracidade das informações socioeconômica s prestadas pelo candidato por meio de documentação idônea (art. 4º-C);
6. Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Conselho Gestor do Programa Faculdade da Prefeitura;
7. Manter a regularidade do recolhimento do ISSQN;
8. Cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação.

OBSERVAÇÃO: O não cumprimento das obrigações contidas neste Termo, na Lei ou em seu Regulamento, implicará na desvinculação do Programa, sem prejuízo ao estudante beneficiado e sem ônus para a Municipalidade, além da cobrança dos impostos incidentes, nos termos do disposto nos artigos 9º e 11 da Lei nº. 1.887, de 08 de junho de 2010.

CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAIS DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA OFERECIDOS¹
	ORD
	CURSO²
	TURNO³
	Nº DE BOLSAS4
	VALOR MENSALIDADE5

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	


¹ Quadro a ser atualizado e informado pela IES, antes do início de cada período letivo, ao CGFP;
² Cursos com bolsas disponíveis;
³ Horários com bolsas disponíveis por curso;
4 Quantidade de bolsas disponíveis por curso;

5 Valores integrais praticados por curso.

Quantidade de bolsas integrais a serem disponibilizadas: _______________________________

Receita Total referente à prestação de serviços auferida no semestre letivo anterior ao da disponibilização de bolsas (R$): __________________________________________________

Local/ Data: _________________________________________________________________

Assinatura: __________________________________________________________________
Responsável Legal pela Instituição

Nome: ______________________________________________________________________

Qualificação: ________________________________________________________________

ESPAÇO RESERVADO A HOMOLOGAÇÃO



Com base nas documentações anexadas, informações prestadas pelo requerente e consulta às legislações pertinentes a(s), bem como, nas informações contida s no Relatório Fundamentado em anexo:

(    ) Homologo o presente Termo de Adesão ao Programa de Inclusão Social Universidade para Todos – FACULDADE DA PREFEITURA pelo prazo de 10 (dez).

(     ) Não Homologo o presente Termo de Adesão ao Programa de Inclusão Social Universidade para Todos – FACULDADE DA PREFEITURA.

Porto Velho/RO, _______ de ________________ de _____________




ÓRGÃO CONCEDENTE:


Presidente do Conselho Gestor do Programa Faculdade da Prefeitura
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